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DBCllE'J.'O Rª 2.857, DB 03 DB PBVBRBDlO DB 1.995. 

Dispõe sobre a abertura de Crálito 

Adicional, suplementar para Oll 

fins que especifica. 

JOS2 SAlr.l':r.t.LI SOBRZRllO, Prefeito do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
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D B C R B 'I' A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município 

Assis, do Fundo Municipal de Saúde - S.M.B.S, 

de 

um 

crédito adicional, suplementar no valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), observando as clas

sificações institucionais, econômicas e funcional -

programãtica, abaixo discriminadas: 

kiBCo�r:cvo 

PURDO llOllICIPAL DB SA1JDB - s.11.e.s. 

SAODB B SAlllWIBll'J'O 

Salide 

ABsiathcia Médica e Sanitkia 

DBPAR'l'AllBlft'O DB SAODB 

outros Serviços e Encargos ••••••••••••• ªº·ººº·ºº 

As despesas com a execução deste Decreto, correrão• 

por conta dos recursos a que se refere o inciso III, 

§ lR, artiqo 43, da Lei nR 4.320 de 17 de março de 

l.964; conforme classificação abaixo: 

BXBCO'fIVO 

PUllDO llOllICIPAL DB SAODB - s.11.e.s. 

SAODB B SAllBMIBll'l'O 

Saúde 

Assistência Médica e Sanitãria 

DBPAR'l'AllBlft'O DB SA0DB 
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(225)3120 

Artigo 311 

1.995. 

qJ re/eiiura ../llunicipa.l {Jssis 

• • • • • • • • • • • DECRETO Rg 2.857/95 • • • • • • • • • •• • • • • • • ••• Fls-02 

llateria1 de Collaaao....................... 80.000.00 

Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de fevereiro de 

JosScS+;�!:JllJlll1fiiií 
PllBPB 

Publicado na 

03 de Fevereiro de 1.995. 

Administração, em 
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